
Proc. Administrativo 2.170/2023

De: Aline F. - SMA

Para: SMA - Secretaria Municipal de Administração 

Data: 27/01/2023 às 17:15:27

Setores envolvidos:

SMA

ADITIVO DE PRAZO E VALOR - PREGÃO 12/2022 CARTÃO ALIMENTAÇÃO FUNCIONÁRIOS

 

  Prezados (as)

Vimos através deste solicitar alteração qualitativa da empresa BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.814.330/0001-50, a qual alterou sua razão social para BK INSTITUICAO DE
PAGAMENTO LTDA .

Na sequência solicitamos que seja emitido TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR  pelo período de 12 meses,
mantendo a condição atual, ao contrato de prestação de serviços nº 207/2022 da EMPRESA BK INSTITUICAO DE

PAGAMENTO LTDA, einscrita no CNPJ sob o nº 16.814.330/0001-50, com sede na Avenida José Rocha Bonfim,
214, CEP: 13.080-650, Lotamento Center Santa Genebra, na cidade de CAMPINAS/SP, proveniente da licitação
realizada através do Pregão nº 12/2022, sendo:

  Aditivo de prazo pelo período de 12 meses referente prestação de serviço sistematizado de pagamento de
benefícios mediante implementação, gerenciamento, emissão, administração, fornecimento, distribuição e
carregamento de crédito de auxilio alimentação, via cartão com tecnologia chip ou tarja magnética, para
fornecimento de vale alimentação, de caráter continuado, aos servidores da Prefeitura Municipal de Francisco
Beltrão

 JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a prorrogação de prazo para dar continuidade nos serviços de gerenciamento do
cartão auxílio alimentação do servidores municipais, pois entende-se que é vantajoso o percentual da taxa cobrada
pela empresa.

 Att.

_

Aline Bonissoni 

Agente Administrativo - Secretaria Mun. de Administração

Anexos:

cert_neg_federal.pdf

cert_neg_fgts.PNG

cert_neg_trabalhista.pdf

concordancia.pdf

CONT_207_BERLIM_FINANCE_MEIOS_DE_PAGAMENTOS_LTDA.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 03F0-D4FB-D7A3-B453

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO CARLOS BONETTI (CPF 340.XXX.XXX-49) em 30/01/2023 08:40:15 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/03F0-D4FB-D7A3-B453
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BK INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
CNPJ: 16.814.330/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:35:03 do dia 28/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/04/2023.
Código de controle da certidão: 96A1.A45E.80DC.A76D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1Doc:  Proc. Administrativo 2.170/2023  |  Anexo: DOC_1_CONTRATO_BK_INSTITUICAO_DE_PAGAMENTO_LTDA.pdf (4/15)        3/56



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BK INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.814.330/0001-50

Certidão nº: 4031490/2023

Expedição: 27/01/2023, às 17:11:39

Validade: 26/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que BK INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.814.330/0001-50, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO -  ESTADO DO PARANÁ.  

 

 

Ofício nº.: 35/2023 

 

 

REFERÊNCIA:  
 
Contrato nº.: 207/2022 
 

BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA (BK BANK), devidamente qualificado no 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de V. Sa. DECLARAR que a Contratada 

tem interesse na prorrogação do contrato em epígrafe. 

 

No mais, agradecemos a presteza e aproveita-se para renovar nossos sinceros votos de 

estima e consideração, bem como nos colocamos à disposição para demais esclarecimentos 

adicionais que julgarem necessários. 

 

Barueri/SP, 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA (BK BANK) 
CNPJ: 16.814.330/0001-50 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 207/2022, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.814.330/0001-50, com 
sede na Avenida José Rocha Bonfim, 214, CEP: 13.080-650, Lotamento Center Santa Genebra, na cidade 
de CAMPINAS/SP, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato por seu procurador, 
senhor GABRIEL FERNANDES MESQUITA, portador de RG Nº 43.309.605-6  e do CPF nº 
436.288.998-18,residente na Rua Dr. José Bonifácio Coutinho Nogueira, nº 150, na cidade de Campinas 
-SP, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do processo de Pregão nº 12/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente termo é a prestação de serviço sistematizado de pagamento de benefícios mediante 
implementação, gerenciamento, emissão, administração, fornecimento, distribuição e carregamento de 
crédito de auxilio alimentação, via cartão com tecnologia chip ou tarja magnética, para fornecimento de vale 
alimentação, de caráter continuado, aos servidores da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, conforme 
lei municipal 4983/2021.4983/2021, de acordo com as especificações abaixo:   
    
Item Código  

 
Descrição  Taxa de 

Administração 
Valor total estimado R$ 

1 79152 Prestação de serviço informatizado de pagamento de benefícios, mediante e 
implementação, gerenciamento, emissão, administração, fornecimento, 
distribuição e carregamento de crédito de auxílio alimentação, via cartões 
eletrônicos, com tecnologia de chip ou tarja magnética, para fornecimento de 
Vale Alimentação aos servidores da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão, conforme Lei Municipal nº7893/2021.  

- 12,70% 2.249.102,70 

                       
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A estimativa mensal é de 1000 (um mil) vales alimentação, e o valor atual do 
auxílio alimentação é de R$ 186,03 (cento e oitenta e seis reais e três centavos), totalizando o valor mensal 
estimado de R$ 186.030,00 (cento e oitenta e seis mil e trinta reais), sobre o qual será aplicada a dedução 
da taxa negativa de administração contratada no percentual de - 12,70% (menos doze vírgula setenta por 
cento). 
   
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente 
Contrato, assim como ao Pregão nº 12/2022. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e 
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 2.249.102,70 (dois milhões, duzentos e quarenta e nove 
mil, cento e dois reais e setenta centavos). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 
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O pagamento da fatura mensal correspondente a taxa dos serviços de administração será efetuado 
usualmente até o primeiro dia útil do mês subsequente ao mês em que o serviço foi executado.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – É condição para o pagamento a apresentação de cópia da Nota Fiscal 
correspondente a execução do objeto deste instrumento, a qual deverá ser certificada pelo Departamento 
de Recursos Humanos o recebimento dos serviços em conformidade as condições estabelecidas e neste 
contrato, acompanhada das certidões do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada 
pela mesma. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará 
na aprovação definitiva do recebimento dos serviços. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de 
serviços/materiais constantes neste contrato. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, 
são oriundos dos recursos próprios do Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 
dotação:  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

1017 09.001.20.606.2001.2061 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 

1014 06.005.08.244.0801.2026 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 

1012 04.002.04.123.0403.2006 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 

1022 14.001.27.812.2701.2081 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 

1021 13.003.15.125.1502.2080 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 

240 02.001.04.122.0401.2003 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

440 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 

1018 11.001.15.452.1501.2065 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 

1019 12.002.18.542.1801.2076 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 

1011 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 

1013 05.002.23.122.2301.2011 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 

1015 07.003.12.361.1201.2038 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 

1016 08.006.10.122.1001.2044 0 3.3.90.46.00.00 Do Exercício 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do 
Trabalho). 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de 
Francisco Beltrão/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
Os cartões deverão ser entregues bloqueados, com as respectivas senhas, em envelope lacrado com o 
nome do servidor impresso na parte externa, no endereço da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000 - centro – Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-030, no horário das 
08h30min às 11h30min ou das 13h30min às 17h, em dias úteis, aos cuidados da Secretaria Municipal de 
Administração, sem custo de frete. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela CONTRATADA no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir do envio do cadastro inicial de beneficiários apresentado 
pela Administração. Demais solicitações de cartões deverão ser entregues em até 07 (sete) dias úteis após 
a solicitação formal pelo CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura do contrato, podendo ser prorrogada nos termos previstos no art. 57, inc. II, da Lei nº. 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS 
 
1 - O auxílio alimentação deverá ser fornecido mediante cartão com chip ou tarja magnética, recarregável, 
de utilidade nacional, para atendimento aos servidores municipais, que será utilizado para aquisição de 
gêneros alimentícios em hipermercados, supermercados, mercados, mercearias, padarias, restaurantes, 
comércio de laticínios e/ou frios, açougues, peixarias, hortifruti, mercados, armazéns e estabelecimentos 
assemelhados. 

 
2 - Deverá ser disponibilizado sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível, para 
validação das transações eletrônicas, por meio de sua digitação nos equipamentos respectivos, pelo 
usuário/servidor, no ato da aquisição dos gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados. 
 
3 - O auxílio alimentação será concedido mensalmente. 
 
4 - Os cartões deverão ser emitidos com o nome do servidor, numeração sequencial individualizada por 
cartão e identificação do beneficiário. 
 
5 - A CONTRATADA deverá prestar o serviço sistematizado de pagamento de benefícios sociais, mediante 
implementação, emissão, administração, fornecimento, distribuição, carregamento de crédito e 
gerenciamento de cartões plásticos pré-pagos, bem como garantir a utilização dos créditos dos cartões 
como meio de pagamento em rede credenciada por parte dos servidores beneficiários. 
 
6 - Os cartões deverão funcionar como forma de pagamento eletrônica que permite a dedução do valor de 
uma compra diretamente do valor pré-carregado. 
 
7 - Os lotes de cartões deverão ser entregues juntamente com lista sequencial contendo a numeração dos 
cartões e instruções de armazenamento, sobretudo especificações que garantam que não haja prejuízos ao 
uso. 
 
8 - O primeiro cartão de auxílio-alimentação de cada servidor, independentemente da data de sua 
investidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
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9 - A distribuição da primeira via dos cartões é de responsabilidade da Secretaria de Administração. 
 
10 - Os cartões deverão ser entregues e permanecer bloqueados até liberação por parte do próprio 
beneficiário. 
 
11 - Os cartões poderão ser cancelados, justificadamente e a critério da Secretaria de Administração, a 
qualquer tempo. 
 
12 - Os créditos não utilizados dos cartões cancelados deverão ser restituídos à Secretaria de 
Administração. 
 
13 - A CONTRATADA deverá disponibilizar sítio na rede mundial de computadores (internet) e aplicativo 
para dispositivos móveis que fique disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias por semana, para 
desbloqueio dos cartões. Concomitantemente, a CONTRATADA deverá disponibilizar canal de atendimento 
via telefone ou, ainda, qualquer mecanismo que garanta o desbloqueio ou cancelamento à distância. 
 
14 - Os desbloqueios e cancelamentos deverão ser realizados mediante uso de senha, assinatura eletrônica 
ou outro mecanismo que garanta a autenticidade e legitimidade, de forma contínua, a qualquer horário e dia 
da semana, a serem gerenciados e custeados pela CONTRATADA durante toda vigência do Contrato. 
 
15 - O desbloqueio para uso pelos beneficiários dos cartões deverá ocorrer em até 03 (três) horas após 
solicitação. 
 
16 - Se for constatado compra não autorizada devido o cartão estar sem saldo, cancelado ou bloqueado 
pela base operacional, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela 
empresa CONTRATADA, não acarretando nenhum tipo de ônus para o município. 
 
17 - Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões, máquinas e 
equipamentos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica entre outras situações a 
CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao 
cliente, este procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do 
número da autorização de compra a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, visando 
garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão e não comprometer a 
continuidade da efetivação da compra. 
 
18 - A CONTRATADA deverá fornecer, mediante solicitação, a emissão de relatórios nos quais seja 
possível apurar, no mínimo: 
a) As operações de desbloqueios de cartões, com data, horário, número do cartão, lote e identificação do 

usuário que fez a operação; 
b) Cartões emitidos não desbloqueados, com filtro por lote; 
c) Cartões por lote; e 
d) Extratos com as compras efetuadas com os cartões, com filtros por lote e número de cartão, com data, 

horário, estabelecimento e valor utilizado. 
 
19 - A forma de distribuição dos valores será informada à CONTRATADA por ocasião da assinatura do 
contrato e a Administração poderá, a cada mês, alterar a quantidade e os respectivos valores, respeitado o 
limite na legislação, sem que caiba à CONTRATADA qualquer reclamação ou direito a indenização. 
 
20 - Em caso de comunicação de perda, roubo, extravio, o bloqueio do cartão deverá ser imediato. 
 
21 - Os repasses de créditos devem ser feitos mensalmente, por meio eletrônico (online), devendo a 
CONTRATADA disponibilizar ferramentas eletrônicas para tanto. 
 
22 - Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, se não utilizados dentro do mês de competência, deverão 
obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos, de tal forma que os servidores da Administração 
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Municipal, em hipótese alguma, sejam prejudicados. Todavia, somente serão atribuídos novos créditos a 
cada mês, independente do consumo. 
 
23 - O reembolso às empresas credenciadas será efetuado pontualmente sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, independentemente da vigência do contrato, ficando claro que Município de Francisco 
Beltrão não responderá solidária e nem subsidiariamente por esse reembolso. 
 
24 - O valor dos benefícios poderá ser atualizado a critério da Administração por ato próprio. 
 
25 - A simples entrega dos quantitativos solicitados não caracteriza a efetiva prestação dos serviços, sendo 
necessária a efetiva aceitação dos vales na rede credenciada. 
 
26 - A comprovação da efetiva prestação dos serviços, nos termos estabelecidos no subitem anterior, será 
considerada satisfeita quando decorrida a utilização dos créditos, sem ocorrência de registro sobre recusa 
dos vales, nos estabelecimentos constantes da relação de estabelecimentos credenciados e/ou 
conveniados apresentada pela CONTRATADA. 
 
27 - Em caso de perda, furto, extravio ou desgaste natural do cartão, a CONTRATADA terá o prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis para confeccionar e entregar outro cartão ao beneficiário, contados a partir da data 
da requisição, com a devida transferência do saldo remanescente de benefícios para o novo cartão, sem 
qualquer custo para a Administração ou para o servidor. 
 
28 - Os créditos mensais nos cartões deverão ser disponibilizados no prazo de até 24 horas, contados a 
partir do recebimento do respectivo pedido emitido pela Administração. 
 
29 - Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 90 (noventa) dias, para 
que o beneficiário possa utilizá-los. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/1993 e demais previsões contratuais, 
compete à CONTRATADA: 
 
1 - Comprovar como requisito para a assinatura do contrato, atendimento de estabelecimentos em 
Francisco Beltrão- PR. 
 
2 - Designar um preposto para execução dos serviços, que será responsável pela supervisão, orientação e 
acompanhamento dos trabalhos, e que se reportará ao Gestor e Fiscal do Contrato, como representante da 
CONTRATADA, de acordo com o art. 68 da Lei nº 8.666/1993. 

 
3 - Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo fazer sua substituição/correção imediata sempre 
que for verificada qualquer irregularidade. 

 
4 - Manter, durante a vigência do contrato, no mínimo, o mesmo número de estabelecimentos credenciados 
quando da assinatura do contrato. 
 
5 - Manter um padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a fim de 
evitar qualquer tipo de falsificação ou de fraude. 

 
6 - Comunicar por escrito ao Gestor do contrato qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário.  
 
7 - Aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, nos termos da Lei nº. 8.666/93 
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8 - Manter sigilo dos dados e informações a que tiver acesso e ceder à Administração o direito patrimonial, a 
propriedade intelectual de toda e qualquer documentação e produtos gerados, logo após o recebimento 
definitivo dos serviços prestados. 
 
9 - Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela Administração, de forma 
clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; o que abarca, inclusive, o fornecimento de 
dados sobre as movimentações dos benefícios na ponta, para fins de controle de gastos. 
 
10 - Responsabilizar-se, na forma do contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 
como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa realização dos 
serviços, até o seu término. 
 
11 - Manter as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal exigidas que ensejaram a sua contratação, durante todo prazo de execução do Contrato, 
sob pena de rescisão. 
 
12 - Apresentar, listagem com a razão social, nome fantasia, endereço quantitativo dos estabelecimentos 
comerciais credenciados, que atenda às necessidades da Administração, zelando para que respeitem as 
determinações da legislação vigente. 
 
13 - Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração na relação de estabelecimentos 
credenciados. 
 
14 - Disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do contrato, a quantidade 
mínima de rede credenciada, sob pena de rescisão contratual. 
 
15 - Cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem às exigências 
sanitárias e nutricionais ou outras práticas irregulares. 
 
16 – Aplicar dedução do decréscimo de percentual correspondente à taxa de administração ao valor da 
soma dos créditos dos cartões entregues. 
 
17 - A CONTRATADA, em nenhuma hipótese, poderá subcontratar os serviços de intermediação dos 
serviços, devendo administrar e executar todos os contratos firmados com terceiros, bem como responder 
por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio CONTRATANTE. 
 
18 - A CONTRATADA deverá manter nas empresas credenciadas a indicação de adesão por meio de 
placas, selos identificadores ou adesivos. 
 
19 - A CONTRATADA deverá possuir sistema informatizado online (website e aplicativo) acessível à   
Administração e aos beneficiários, que possibilite a execução, no mínimo, das seguintes funcionalidades: 
a) Funcionalidades disponíveis à Administração: inclusão, exclusão e consulta de beneficiários e seus 
dados, alterações cadastrais da empresa, solicitação de cartões, solicitação de reemissão de cartões, 
solicitação de créditos individuais, emissão de relatório das movimentações efetuadas, emissão de histórico 
de compras e pedidos e outras informações necessárias para a gestão correta e eficiente dos serviços; 
b) Funcionalidades disponíveis aos beneficiários: emissão de extrato detalhando histórico de utilização 
do cartão, informando saldo e locais de consumo ou consulta de rede credenciada atualizada. 
 
20 - A CONTRATADA deverá disponibilizar aos beneficiários a solicitação de segunda via de senha pela 
internet ou através de central telefônica ou aplicativo. 
 
21 - A CONTRATADA deverá disponibilizar aos beneficiários atendimento gratuito para comunicação de 
perda, roubo, extravio ou dano, em funcionamento 24 (vinte e quatro) horas, sete dias na semana. 
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22 - É responsabilidade da CONTRATADA providenciar os mecanismos de segurança que garantam a 
autenticidade e legitimidade dos desbloqueios e cancelamentos. 
 
23 - A CONTRATADA deverá disponibilizar uma Central de Atendimento aos beneficiários dos cartões, cujo 
telefone deverá constar no cartão e no material que contiver instruções básicas de uso, para os serviços de 
comunicação de dificuldades de uso ou outras dúvidas. 
 
24 - A CONTRATADA deverá manter os créditos já disponibilizados, na hipótese de o usuário deixar de 
integrar o sistema de cartão ou ter suspensa sua participação por qualquer motivo, pelo período de 90 
(noventa) dias da data da última disponibilização. 
 
25 - A CONTRATADA deverá informar à Administração, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 
qualquer parada programada para manutenção, ou atualização de seu sistema ou aplicativo. 
 
26 - A CONTRATADA deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato, listagem com a 
razão social, nome fantasia, CNPJ, endereço e telefones dos estabelecimentos comerciais 
credenciados, comprovando possuir rede com, no mínimo, 40 (quarenta) estabelecimentos 
credenciados para o ramo alimentício dentro do município de Francisco Beltrão - PR. 
 
27 - Os estabelecimentos credenciados poderão ser substituídos no curso da vigência contratual, 
desde que tal alteração não implique a diminuição do número de conveniados e na queda do padrão 
do serviço, sendo que a listagem em questão deverá ser fornecida, sempre que solicitada pela 
Administração. 
 
28 - Caso a CONTRATADA não disponha de rede credenciada necessária terá que, num prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, após assinatura do contrato, providenciar o credenciamento e enviar 
listagem de credenciados à Administração Municipal. O não cumprimento deste item acarretará em 
rescisão contratual. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes, compete 
ao CONTRATANTE: 

 
1 - Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais. 
 
2 - Definir os valores e quantidades de “créditos” a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos 
beneficiários. 
 
3 - Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no Contrato. 
 
4 - Designar, como gestor do contrato, o Diretor de Administração, que será responsável pela avaliação da 
prestação dos serviços, pelo atestado de cumprimento das obrigações assumidas, consoante às 
disposições do art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA pela 
prestação do serviço. 
 
6 - Acompanhar, fiscalizar e auditar a execução dos serviços prestados, nos aspectos técnicos, de 
segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, através de pessoal próprio ou de terceiros 
designados para este fim. 
 
7 - Avaliar a qualidade dos serviços, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam em desacordo 
com o constante neste instrumento, reservando-se ao direito de suspender o pagamento da CONTRATADA 
até que os serviços sejam executados em conformidade com o contratado. 
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8 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato. 
 
9 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
 
10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

 
1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 
2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como:  
 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 
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b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constituem ainda obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 12/2022 e da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão de 
obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº 12/2022, durante a vigência do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar o contrato, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, durante a execução o Contrato, poderá ser apenada com. 
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
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d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das 
infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total do contrato, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total do contrato. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entrega dos produtos/serviços por dia e por nota de empenho. 

3 

Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto/serviço em desacordo com as especificações do edital e proposta sem 
motivo justificado, por ocorrência. 

4 

Entregar produto/serviço com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, por 
ocorrência. 

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência.  2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto do contrato. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
por ocorrência. 

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por 
ocorrência. 

2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas 
aplicadas por atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total 
da ata, fica facultado ao Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de 
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cancelamento do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
 
PARÁGRAFO NONO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo 
autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de 
transgressões por parte do CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com ao 
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
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a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
de Francisco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de 
vício insanável. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal 
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de Francisco Beltrão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento 
de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo CONTRATANTE, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 

As condições estabelecidas no edital nº 12/2022 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização do presente instrumento ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, Senhor 
ANTONIO CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.177.479-49 e portador do RG nº 
2.016.966-4/PR. 
 
A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo servidor Marcos Ronaldo 
Koerich, da Secretaria Municipal de Administração, cujo CPF nº 017.116.979-40, e-mail 
marcos.koerich86@gmail.com, telefone (46) 3520-2117. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
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ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas neste referido foro. 
  

Francisco Beltrão, 7 de março de 2022. 
         
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  GABRIEL FERNANDES MESQUITA 

  CPF 436.288.998-18 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MARCOS RONALDO KOERICH 
 
 

1Doc:          19/56



  Proc. Administrativo 1- 2.170/2023

De: Audirlene H. - SMA

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos  - A/C Maria L.

Data: 30/01/2023 às 10:17:59

 

Maria Catarina Pereira Lima - SMA-LC-ALT

Encaminho o presente processo para prosseguir tramitação.

_

Audirlene C. D.  Haoach 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 2.170/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 30/01/2023 às 10:36:35

 

BOM DIA

SEGUE ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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Proc. Administrativo 3- 2.170/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 30/01/2023 às 17:39:08

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA, SMA-LC, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO DE PRAZO E VALOR - PREGÃO 12/2022 CARTÃO ALIMENTAÇÃO FUNCIONÁRIOS

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0104_2023_Proc_2170_Aditivo_de_Prazo_e_Alteracao_Qualitativa_razao_social_BK_Instituicao_de_Pagamento_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0104/2023 

 
 
PROCESSO Nº : 2170/2023 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADA : BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRAZO E ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL 

 
 
 1 RETROSPECTO 

 
 Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Administração, em que 
pretende a prorrogação de prazo de vigência em 12 (doze) meses, bem como a alteração no 
Contrato de Prestação de Serviços nº. 207/2022 (Pregão Eletrônico nº. 12/2022) para o fim de 
modificar a razão social. 

 
O processo veio acompanhado de cópia do Contrato, Certidões Negativas e 

concordância da contratada. 
 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 DO PRAZO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 
57, II, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais 
motivos se prolonga no tempo, caracterizado pela prática de atos reiterados num período 
longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à 
Administração Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o 
serviço objeto do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo certame. 

 
Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato 

convocatório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por 

                                                 
1Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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escrito da necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da 
autoridade competente que atua no processo administrativo. 

 
Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como 

principais características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a 

fim de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão 
restringidas ao período máximo de 04 (quatro) anos, restando claro que após, caso  não seja 
necessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que o presente contrato pode obter, contando com a 

prorrogação, é de 48 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no 
contrato e o prazo das prorrogações posteriores.  
 

Ainda, observa-se que o prazo de vigência do contrato finda em 07/02/2023 ao passo 
que o requerimento de aditivo foi protocolado em 27/01/2023, operando-se a tempestividade 
do direito de repactuar. 
 
2.2 DA ALTERAÇÃO QUALITATIVA 

 
No presente caso, a empresa solicitante pretende a alteração da sua razão social, 

passando de “Berlin Finance Meios de Pagamento Ltda” para “BK Instituição de Pagamento Ltda”, 
sem haver alteração de CNPJ. 
 

Dessa forma, é perceptível que a alteração pretendida não gerará ruptura no objeto 
social, bem como não haverá substituição integral dos sócios, não desnaturando, por 
conseguinte o vínculo contratual-administrativo originário. 

 
Em consentimento com o ideal exposto encontra-se o entendimento do Prof. Doutor 

Marçal JUSTEN FILHO3: 
 
As hipóteses de fusão, cisão e incorporação apresentam algumas peculiaridades comuns entre 
si. As três figuras correspondem a modalidades de reorganização empresarial. Em todos os 
casos, verifica-se uma sucessão entre pessoas jurídicas e cabe aos interessados definir a 
extensão da responsabilidade dos sucessores. (...)  

                                                 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 

3
 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12ª Edição, pág. 780. 
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Admite-se que a reorganização empresarial, por via de fusão, cisão ou incorporação, possa 
frustrar a finalidade buscada pela contratação. Mas a Administração deve evidenciar se o 
evento prejudica a execução do contrato ou importa outra categoria de vícios. 
Ainda quando inexistir vedação expressa no instrumento convocatório, essas operações de 
reorganização empresarial podem acarretar a rescisão do contrato, se forem instrumento de 
frustração de regras disciplinadoras da licitação, o que deverá ser evidenciado caso a caso. 
 
Ainda, quanto à obrigatoriedade de previsão no Contrato e no Edital da referida 

alteração conforme o art. 78, inciso VI, da Lei 8.666/1993, cumpre destacar o voto do Ministro 
Marcos Vinícios Vilaça no Acórdão n.º 2071/2006: 

 
(...) 5. Acerca da legalidade de fusão, incorporação ou cisão em contratos administrativos, 
frente ao disposto no art. 78, inc. VI, da Lei nº 8.666/93, o TCU entendeu, em consulta 
formulada pela Câmara dos Deputados, por meio do Acórdão 1.108/2003 do Plenário, que é 
possível a continuidade dos contratos, desde que sejam observados os seguintes requisitos: - 
tal possibilidade esteja prevista no edital e no contrato; - a nova empresa cumpra os 
requisitos de habilitação originalmente previstos na licitação; e - sejam mantidas as condições 
originais do contrato. 
6. Vale dizer, acerca do primeiro requisito, que o Tribunal vem evoluindo para considerar 
que, restando caracterizado o interesse público, admite-se a continuidade do 

contrato, ainda que não prevista a hipótese de reorganização empresarial no edital 

e no contrato. Essa é a posição, aliás, da Unidade Técnica, do autor da representação e do 
órgão contratante do Distrito Federal. Ademais, está contida no recente Acórdão nº 
113/2006 - Plenário. 
7. Penso ser louvável a evolução jurisprudencial ocorrida no TCU sobre essa matéria. A 
dinâmica empresarial inerente a um mercado competitivo e globalizado, que impõe a 
necessidade de alterações na organização da sociedade para a sua própria sobrevivência, não 
pode ficar engessada por falta de previsão, nos contratos administrativos, sobre a 
possibilidade de alteração organizacional, por meio de cisão, fusão ou incorporação. 
8. A proibição de alteração da organização da sociedade contratante com a 

Administração Pública poderia, ao contrário do desejado pela norma, levar ao seu 

enfraquecimento e, assim, oferecer riscos à plena execução contratual. 
9. É sabido que, nos contratos administrativos, a Administração Pública participa com 
supremacia de poderes na relação jurídica, com suporte no objetivo de fazer prevalecer o 
interesse público sobre os interesses particulares. E para isso, a Administração dispõe de 
prerrogativas, entre elas a possibilidade de alterar ou rescindir unilateralmente os ajustes e 
de aplicar sanções legais. 
10. Assim, a previsão contida no art. 78, inc. VI, no que tange à ocorrência de fusão, 
incorporação ou cisão, deve ser vista como uma prerrogativa, uma faculdade da 
Administração, e não como uma conseqüência direta e inexorável da reorganização 
empresarial, que não admite avaliação acerca do interesse público na adoção da medida 
extrema. 
11. A rescisão há de ser aplicada quando a hipótese prevista no dispositivo 

mostrar-se inconveniente para o serviço público ou quando ferir os princípios 

básicos da Administração Pública. 
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Dessa maneira, a alteração contratual pretendida depende da análise de viabilidade 
administrativa, buscando sempre preservar o interesse da Administração Pública. No 
presente caso, verifica-se que a mesma não trará quaisquer alterações quanto ao objeto, ao 
quantitativo ou ao valor do contrato, mas tão somente visa à adequação quanto aos 
documentos contábeis e de pagamento pelo objeto contratado, nos termos da alteração do 
Contrato Social anexo. 

 
Portanto, constata-se que se trata de modificação qualitativa, decorrente de 

situações de fato verificadas após a contratação, sem modificação do objeto e que não 
importa em alteração dos valores previstos inicialmente, fato que, por si só, já demonstra a 
conveniência para a municipalidade. 

 
É importante esclarecer que não é a razão social nem a denominação, tampouco as 

pessoas naturais que integram o quadro de sócios que definem a personalidade atribuída a 
uma pessoa jurídica. 

 
A personalidade jurídica é atribuída por meio do registro dos atos constitutivos, 

nele se averbando todas as modificações ocorridas nos seus termos (Código Civil, art. 45). 
 
Portanto, eventuais alterações nos elementos que compõem o ato constitutivo não 

significam que houve modificação na personalidade jurídica atribuída à empresa e, dessa 
forma, mudar o nome empresarial não significa que a personalidade jurídica foi alterada. 
Ela permanece rigorosamente a mesma, porém com sua nova denominação. 

 
O nome empresarial (arts. 1.155 e seguintes do Código Civil) constitui um dos 

elementos integrantes do ato constitutivo das sociedades em geral (Código Civil, art. 997, inc. 
II e art. 1.054). Logo, a mudança não importa uma modificação na personalidade jurídica, 
mas sim em um dos elementos contidos no Contrato Social. 

 
Apesar de o art. 78, inc. XI, da Lei de Licitações prever que a rescisão será cabível 

quando ocorrer “a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato”, a mera “alteração social” não é suficiente para a extinção do 
ajuste. 

 
Embora as alterações da razão social constituam “alteração social”, a partir do 

significado amplo dessa expressão, deve-se observar que a lei condiciona a rescisão à 
constatação de que essa mudança cause prejuízo à execução do contrato, o que não se 
vislumbra no presente caso. 

 
Se a modificação social da pessoa jurídica não ocasionam risco algum ao bom 

desenrolar da relação contratual, mantendo-se as finalidades da empresa exercida pela 
sociedade, a regra do art. 78, inc. XI não incidirá sobre a situação em exame. 

 
Portanto, resguardados os demais termos contratuais, inclusive as condições de 

habilitação (art. 55, inc. XIII), não há impedimento para a manutenção do contrato de 
concessão e a adaptação de suas cláusulas mediante termo aditivo. 
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Sendo assim, não havendo descaracterização do objeto contratado, mas meros 
aperfeiçoamentos e adequações para atender os interesses e necessidades das partes 
respeitando-se o objeto do contrato e a qualificação dos envolvidos, não há óbice a que se 
promova a alteração pretendida. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO do 

termo aditivo de prorrogação de prazo de vigência em 12 (doze) meses, bem como a 
alteração no Contrato de Prestação de Serviços nº. 207/2022 (Pregão Eletrônico nº.12/2022), 
para o fim de modificar a razão social, passando de “Berlin Finance Meios de Pagamento Ltda” 
para “BK Instituição de Pagamento Ltda”, conforme autoriza o art. 58, inc. I, da Lei nº. 8.666/93. 

 
Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, 

por força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.4  
 
É o parecer, submetido à elevada apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 30 de janeiro de 2023. 
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

           OAB/PR 41.048 
 
 
 

                                                 
4 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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DESPACHO N.º 049/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  2.170/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 207/2022 – PREGÃO N.º 012/2022 
OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SISTEMATIZADO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS MEDIANTE 

IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, ADMINISTRAÇÃO, FORNECIMENTO, 
DISTRIBUIÇÃO E CARREGAMENTO DE CRÉDITO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO, VIA CAR-
TÃO COM TECNOLOGIA CHIP OU TARJA MAGNÉTICA, PARA FORNECIMENTO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO, DE CARÁTER CONTINUADO, AOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO E ALTERAÇÃO 
 

 
O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo e 

alteração ao Contrato Administrativo n.º 207/2022, referente à prestação de serviço siste-
matizado de pagamento de benefícios mediante implementação, gerenciamento, emissão, 
administração, fornecimento, distribuição e carregamento de crédito de auxilio alimenta-
ção, via cartão com tecnologia chip ou tarja magnética, para fornecimento de vale alimen-
tação, de caráter continuado, aos servidores da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão.  

  
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

contrato administrativo, documentos pertinentes, certidões, além do parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0104/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo por 12 (doze) meses e de alteração, para o fim de modificar a razão social, passando 
de “Berlin Finance Meios de Pagamento Ltda” para “BK Instituição de Pagamento Ltda”. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 31 de janeiro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 5- 2.170/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 03/02/2023 às 14:09:34

 

BOA TARDE 

SOLICITO QUE  QUE SEJA ANEXADO AO PROCESSO O NOVO CONTRATO SOCIAL COM AS
MUDANÇAS NECESSÁRIAS PARA QUE POSSAMOS DAR CONTINUIDADE NO MESMO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  
agente administrativo
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  Proc. Administrativo (Nota interna 03/02/2023 17:13) 2.170/2023

De: Marcos K. - SMA

Para:  -  

Data: 03/02/2023 às 17:13:44

 

Lorizete Artuzo - SMA-LCsegue documentação complementar 

_

Marcos Ronaldo Koerich

Anexos:

DOC_1_CONTRATO_BK_INSTITUICAO_DE_PAGAMENTO_LTDA.pdf

DOC_6_JUCESP.pdf

DOC_7_CNPJ.pdf
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

DENOMINAÇÃO ATUAL:

BK INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

BF INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

BERLIN FINANCE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35232063680 08/06/2020 29/11/2022 13:12:11

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

01/08/2012 16.814.330/0001-50

CAPITAL

R$ 4.075.000,00 (QUATRO MILHÕES, SETENTA E CINCO MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGU NÚMERO: 939

BAIRRO: TAMBORE COMPLEMENTO: AND.8 TORRE 1

MUNICÍPIO: BARUERI CEP: 06460-040 UF: SP

OBJETO SOCIAL

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

CAIO HENRIQUE HYPPOLITO GAVANI, RAÇA/COR: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 381.997.588-80, RESIDENTE À RUA

EXPEDICIONARIO JOSE CALZZANI, 226, JARDIM SAO JOSE, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14098-100, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA.
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DANILO AUGUSTO TONIN ELENA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 311.787.778-98, RG/RNE: 34766562 - SP,

RESIDENTE À AVENIDA MARCOS PENTEADO ULHOA RODRIGUES, 939, AND. 8, T 1, TAMBORE, BARUERI - SP, CEP 06460-040, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, REPRESENTANTE DE FBK HOLDING LTDA, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 40.750,00..

 

FBK HOLDING LTDA, RAÇA/COR: NÃO INF., DOCUMENTO: 35238151165, RESIDENTE À AV DR JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA, 150,

TERREO, JD MADALENA, CAMPINAS - SP, CEP 13091-611, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

4.034.250,00

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 062.225/22-4     SESSÃO: 14/02/2022     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 062.226/22-8     SESSÃO: 14/02/2022     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BERLIN FINANCE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARIO LUIZ GABRIEL GARDIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

061.698.786-22, RG/RNE: 37384011 - SP, RESIDENTE À AV DR JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA, 150, JARDIM

MADALENA, CAMPINAS - SP, CEP 13091-611, REPRESENTANDO FBK HOLDING LTDA, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 203.750,00.

REMANESCENTE CAIO HENRIQUE HYPPOLITO GAVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., CPF: 381.997.588-

80, RG/RNE: 401478762 - SP, RESIDENTE À RUA EXPEDICIONARIO JOSE CALZZANI, 226, JARDIM SAO JOSE, RIBEIRAO PRETO -

SP, CEP 14098-100, COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.

ADMITIDO FBK HOLDING LTDA , DOCUMENTO: 35238151165, CPF: 352.381.511-65 (CPF INCORRETO), SITUADA À AV DR JOSE

BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA, 150, TERREO, JD MADALENA, CAMPINAS - SP, CEP 13091-611, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.871.250,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA DR PLINIO DE CASTRO PRADO, 288, SALA 105, JD PALMA TRAVASSOS,

RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14091-170.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 078.114/22-6     SESSÃO: 17/02/2022     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BF INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA., DATADA DE: 15/02/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 190.338/22-2     SESSÃO: 27/04/2022     

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGU, 939, AND.8 TORRE 1, TAMBORE,

BARUERI - SP, CEP 06460-040. , DATADA DE: 20/04/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 322.739/22-6     SESSÃO: 19/07/2022     

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35906399377, CNPJ 16.814.330/0002-31, SITUADA À: AVENIDA DOUTOR PLINIO DE CASTRO PRADO,

288, SALA 86, JD. PALMA TRAVASSOS, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14091-170, COM OBJETO DESTACADO DE PREPARAÇÃO DE

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE

CRÉDITO, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR E EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES. COM INÍCIO

DAS ATIVIDADES: 30/06/2022.

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA BK INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIO LUIZ GABRIEL GARDIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

061.698.786-22, RESIDENTE À AV DR JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA, 150, JARDIM MADALENA, CAMPINAS - SP, CEP

13091-611, REPRESENTANDO FBK HOLDING LTDA, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 203.750,00.

REMANESCENTE CAIO HENRIQUE HYPPOLITO GAVANI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., CPF: 381.997.588-

80, RESIDENTE À RUA EXPEDICIONARIO JOSE CALZZANI, 226, JARDIM SAO JOSE, RIBEIRAO PRETO - SP, CEP 14098-100,

COMO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA.
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REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FBK HOLDING LTDA , DOCUMENTO: 35238151165, CPF: 352.381.511-65 (CPF INCORRETO),

SITUADA À AV DR JOSE BONIFACIO COUTINHO NOGUEIRA, 150, TERREO, JD MADALENA, CAMPINAS - SP, CEP 13091-611, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.034.250,00.

ADMITIDO DANILO AUGUSTO TONIN ELENA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 311.787.778-98, RG/RNE:

34766562 - SP, RESIDENTE À AVENIDA MARCOS PENTEADO ULHOA RODRIGUES, 939, AND. 8, T 1, TAMBORE, BARUERI - SP,

CEP 06460-040, REPRESENTANDO FBK HOLDING LTDA, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 40.750,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35232063680

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 29/11/2022

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.814.330/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/08/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
BK INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BK INSTITUICAO DE PAGAMENTO 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES 

NÚMERO 
939 

COMPLEMENTO 
ANDAR 8 TORRE 1 EDIF JACARANDA 

 
CEP 
06.460-040 

BAIRRO/DISTRITO 
TAMBORE 

MUNICÍPIO 
BARUERI 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@SELFPAY.COM.BR 

TELEFONE 
(16) 3103-5654 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/08/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/11/2022 às 13:13:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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  Proc. Administrativo 6- 2.170/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 08/02/2023 às 09:32:04

 

BOM DIA

EM ANEXO  1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 207/2022 PREGÃO Nº
012/2022, 

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_1_PRAZO_E_ALTERACAO_RAZAO_SOCIAL_CONT_207_2022_BK_INSTITUICAO_DE_PAGAMENTO_LTDA.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_207_2022_2023_02_07_.pdf

1Doc:          53/56



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 
 

 
1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 207/2022 

PREGÃO Nº 012/2022 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 
BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADO: BERLIN FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.814.330/0001-50, com sede na Avenida José Rocha Bonfim, 214, CEP: 13.080-650, Loteamento Center 
Santa Genebra, na cidade de CAMPINAS/SP. 

 
OBJETO: Prestação de serviços sistematizado de pagamento de benefícios mediante implementação, 

gerenciamento, emissão, administração, fornecimento, distribuição e carregamento de crédito de auxilio 
alimentação, via cartão com tecnologia chip ou tarja magnética, para fornecimento de vale alimentação, de 
caráter continuado, aos servidores da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, o 

Departamento Jurídico opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato e pela alteração de 
dados da CONTRATADA, conforme consta no processo nº 2.170/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica formalizada a alteração qualitativa, modificando os dados cadastrais da 

CONTRATADA para BK INSTIUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, nº 939, Andar 8 Torre 1, Edificio Jacarandá, Bairro Tamboré, na cidade de Barueri – SP, 
CEP 06.460-040, conforme consta na 6ª alteração contratual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar da original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

CLEBER FONTANA BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 

PREFEITO MUNICIPAL 
DANILO AUGUSTO TONIN ELENA 

DIRETOR PRESIDENTE 
CONTRATANTE CPF 311.787.778-98 
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ESPÉCIE: Contrato nº 100/2023 - referente a Processo dispensa nº 
10/2023. 
OBJETO: Aquisição de concreto usinado de secagem rápida para 
utilização na construção da Escola Municipal Rubens Amélio Bonatto. 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 10.125,42 (dez mil, cento e vinte e cinco reais 
e quarenta e dois centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias mediante 
apresentação nota fiscal atestada e o recebimento definitivo do objeto. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 
Grupo da 
fonte 

3080 07.002.12.361.1201.1002 104 3.3.90.30.24.00 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 07 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:68A0D8FB 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 101/2023 - referente a Processo dispensa nº 
11/2023. 
OBJETO: Aquisição emergencial de 5.000 unidades de testes rápidos 
para detecção do antígeno de COVID-19, para atender a rede 
municipal de saúde. 
PRAZO: 90 (noventa) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos 
reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias mediante nota 
fiscal atestada e o recebimento definitivo do objeto. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 
Grupo da 
fonte 

5050 08.006.10.122.1001.2043 0 3.3.90.39.50.20 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 07 de fevereiro de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:CACA3392 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa CENTRO 
DE RESSONANCIA MAGNETICA DO SUDOESTE LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços Nº 1191/2022 
Inexigibilidade Nº 105/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços na realização de exames de 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA para usuários do Sistema Único de 
Saúde, disponibilizando o procedimento de sedação/anestesia, de 
acordo com Chamamento Público nº 024/2021. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
de Saúde o Departamento Jurídico opinou pelo deferimento do pedido 
de aumento de META a fim de acrescer a quantidade de serviços em 

25% (vinte e cinco) por cento ao contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 2.743/2023. 
ADITIVO: Ficam acrescidas as quantidades dos serviços abaixo 
especificado: 
  
Item Código 

  
Descrição Valor total R$ 

1 79044 
Exames de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA nas faixas etárias infantil 
e adultos com o procedimento de sedação/anestesia previamente 
autorizado pelo município. 

11.250,00 

  
Francisco Beltrão, 07 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:09B6192D 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa ROVANI 
MACHADO CONSTRUTORA LTDA, ESPÉCIE: Contrato de 
Empreitada nº 585/2021 – Tomada de preços nº 008/2021. 
OBJETO: Construção de um barracão com área de 363,00m2, sobre o 
lote nº 04, da Gleba nº 20-FB, destinado a estacionamento de 
máquinas agrícolas, na Comunidade de Rio Tuna, no Município de 
Francisco Beltrão – PR. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, o 
Departamento Jurídico opinou pelo deferimento de prorrogação de 
prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
1.090/2023. 
  
Fica prorrogado o prazo vigência do contrato até a data de 20 de 
fevereiro de 2023. 
  
Francisco Beltrão, 20 de dezembro de 2022. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:FFC5250D 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público o Termo Aditivo 
ao Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa BERLIN 
FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 207/2022 Pregão nº 
012/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços sistematizado de pagamento de 
benefícios mediante implementação, gerenciamento, emissão, 
administração, fornecimento, distribuição e carregamento de crédito 
de auxilio alimentação, via cartão com tecnologia chip ou tarja 
magnética, para fornecimento de vale alimentação, de caráter 
continuado, aos servidores da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao protocolado pela Secretaria 
Municipal de Administração, o Departamento Jurídico opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato e pela alteração de 
dados da CONTRATADA, conforme consta no processo nº 
2.170/2023. 
ADITIVO: Fica formalizada a alteração qualitativa, modificando os 
dados cadastrais da CONTRATADA para: BK INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, nº 939, Andar 8 Torre 1, Edifício Jacarandá, 
Bairro Tamboré, na cidade de Barueri – SP, CEP 06.460-040, 
conforme consta na 6ª alteração contratual do contrato social da 
CONTRATADA. 
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O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até dia 06 de março de 2024, conforme especificado 
abaixo: 
  
Item 

Código 
  

Descrição 
Taxa de 
Administração 

Valor total 
estimado R$ 

1 79152 

Prestação de serviço informatizado de pagamento de 
benefícios, mediante e implementação, gerenciamento, 
emissão, administração, fornecimento, distribuição e 
carregamento de crédito de auxílio alimentação, via 
cartões eletrônicos, com tecnologia de chip ou tarja 
magnética, para fornecimento de Vale Alimentação aos 
servidores da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 
conforme Lei Municipal nº7893/2021. 

- 12,70% 2.249.102,70 

  
Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:9E4C9820 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público o Termo Aditivo 
ao Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa BERLIN 
FINANCE MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 207/2022 Pregão nº 
012/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços sistematizado de pagamento de 
benefícios mediante implementação, gerenciamento, emissão, 
administração, fornecimento, distribuição e carregamento de crédito 
de auxilio alimentação, via cartão com tecnologia chip ou tarja 
magnética, para fornecimento de vale alimentação, de caráter 
continuado, aos servidores da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao protocolado pela Secretaria 
Municipal de Administração, o Departamento Jurídico opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato e pela alteração de 
dados da CONTRATADA, conforme consta no processo nº 
2.170/2023. 
ADITIVO: Fica formalizada a alteração qualitativa, modificando os 
dados cadastrais da CONTRATADA para: BK INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTOS LTDA, estabelecida na Avenida Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, nº 939, Andar 8 Torre 1, Edifício Jacarandá, 
Bairro Tamboré, na cidade de Barueri – SP, CEP 06.460-040, 
conforme consta na 6ª alteração contratual do contrato social da 
CONTRATADA. 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até dia 06 de março de 2024, conforme especificado 
abaixo: 
  

Item Código Descrição 
Taxa de 
Administração 

Valor total 
estimado R$ 

1 79152 

Prestação de serviço informatizado de pagamento de 
benefícios, mediante e implementação, gerenciamento, 
emissão, administração, fornecimento, distribuição e 
carregamento de crédito de auxílio alimentação, via 
cartões eletrônicos, com tecnologia de chip ou tarja 
magnética, para fornecimento de Vale Alimentação aos 
servidores da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 
conforme Lei Municipal nº7893/2021. 

- 12,70% 2.249.102,70 

  
Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:8579F796 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
  
A Pregoeira designada através da Portaria nº 047/2022 de 06 de 
janeiro de 2022, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público a rerratificação de resultado da 
Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 – Processo nº 
30/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para produtos que serão 
utilizados na manutenção da piscina do Centro da Juventude. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESA VENCEDORA – MENOR PREÇO POR ITEM 
UNITÁRIO 
1 – SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA. CNPJ Nº 18.202.203/0001-26. ITEM 01 R$ 54,99; ITEM 04 
R$ 11,00. 
2 – SANIGRAN LTDA. CNPJ Nº 15.153.524/0001-90. ITEM 2 R$ 
11,93; ITEM 03 R$ 249,88. 
3 - P.F MEOTTI LICITACOES LTDA. CNPJ Nº 
34.133.591/0001-97. ITEM 05 R$ 35,00. 
VALOR TOTAL R$ 12.269,50 (doze mil e duzentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta centavos). 
  
Francisco Beltrão, 07 de fevereiro de 2023. 
  
DANIELA RAITZ 
Pregoeira 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:C60616F4 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2023 
  
OBJETO: Prestação de serviços para transporte de veículos da cidade 
de Cascavel à Francisco Beltrão/PR, sendo cinco carros, um master 
furgão, dois ônibus, um cavalo mecânico e um semirreboque, doados 
à municipalidade pela Receita Federal. 
Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
  
CONTRATADA: PHL TRANSPORTES EIRELI - ME 
CNPJ: 13.460.315/0001-63 
  
Item 
nº 

Código Especificação Valor Total R$ 

1 85833 
Prestação de serviços de transporte de veículos doados pela Receita 
Federal ao Município de Francisco Beltrão, a serem retirados na cidade 
de Cascavel-PR 

17.400,00 

  
Valor total dos gastos com o Processo de dispensa de licitação nº 
13/2023: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito no 
contrato. 
  
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão/PR, 07 de fevereiro de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D4078C6B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
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